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PROJETO DE LEI N°               DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 

​
 

CRIA O LICENCIAMENTO 
AUTOMÁTICO PARA A ABERTURA DE 
EMPRESAS NO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

​
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte. 

 

LEI: 

 

Art. 1º Fica criado, no âmbito da administração pública direta e indireta 
do Município de Boa Vista, procedimentos de licenciamento simplificado para a 
emissão de atos de liberação da atividade econômica, nos termos da Lei federal nº 
13.874, de 20 de setembro de 2019. 

Art. 2º Para fins de classificação do nível de risco das atividades de 
licenciamento, considera-se:  

I – nível de risco I: para os casos de risco leve, irrelevante ou 
inexistente;  

II – nível de risco II: para os casos de risco moderado;  

III – nível de risco III: para os casos de risco alto. 

§ 1º O exercício de atividades classificadas no nível de risco I dispensa 
a solicitação de qualquer ato público de liberação.  

§ 2º As atividades de nível de risco II permitem a vistoria posterior ao 
início da atividade, garantido seu exercício contínuo e regular, desde que não haja 
previsão legal em contrário e não sejam constatadas irregularidades.  

§ 3º As atividades de nível de risco III exigem vistoria prévia para início 
da atividade econômica.  
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§ 4º A classificação das atividades econômicas de que trata este artigo 
observará a estabelecida na Classificação Nacional de Atividade Econômica (CNAE) 
da Comissão Nacional de Classificação (Concla) e a legislação municipal referente.  

§ 5º Ato normativo do Poder Executivo classificará o nível de risco de 
todas as atividades econômicas sujeitas a licenciamento. 

§ 6º O Poder Executivo poderá disponibilizar em meio físico ou digital a 
relação simplificada, clara e objetiva das exigências e requisitos legais que devem 
ser providenciados pelo requerente. 

Art. 3º Ato próprio do dirigente máximo do órgão ou entidade fixará 
prazo, não superior a 60 (sessenta) dias, para decisão sobre os requerimentos de 
liberação da atividade econômica apresentados em seus respectivos âmbitos. 

§ 1º Decorrido o prazo previsto no caput, a ausência de manifestação 
conclusiva do órgão ou da entidade implicará na aprovação tácita do requerimento, 
desde que tenham sido apresentados todos os documentos e elementos 
necessários para a análise, verificado no momento do protocolo.  

§ 2º O Poder Executivo poderá estabelecer, mediante decreto, 
exceções ao regime de aprovação tácita, hipóteses de suspensão de prazo e 
requisitos para a sua aplicação aos requerimentos de emissão de atos públicos de 
liberação.  

§ 3º O Poder Executivo poderá estabelecer critérios para alteração do 
enquadramento do nível de risco da atividade econômica, mediante a demonstração 
pelo requerente da existência de instrumentos que, a critério do órgão ou da 
entidade, reduzam ou anulem o risco inerente à atividade econômica, tais como:  

I – ato ou contrato que preveja instrumentos de responsabilização 
própria ou de terceiros em relação aos riscos inerentes à atividade econômica;  

II – contrato de seguro;  

III – prestação de garantia legal;  

IV – laudo de profissionais privados habilitados quanto ao cumprimento 
dos requisitos técnicos ou legais.  

§ 4º O estabelecimento enquadrado enquanto atividade de menor risco 
por força de demonstração dos instrumentos referenciados no parágrafo anterior, 
deverá realizar processo de renovação periódica de instrumentos junto ao Executivo.  

§ 5º Poderão ser estabelecidos prazos superiores ao previsto no caput, 
em razão da natureza dos interesses públicos envolvidos e da complexidade da 
atividade econômica a ser desenvolvida pelo requerente, mediante fundamentação. 
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Art. 4º O Executivo regulamentará as disposições desta Lei no prazo 
de até 180 (cento e oitenta) dias a contar de sua publicação. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas caso necessário. 

Art. 6º Revogam-se as disposições contrárias. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Boa Vista-RR, em 12 de fevereiro de 2025. 

​
 

MARCELO NUNES 

Vereador - PDT 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei, que cria o Licenciamento Automático para a 
abertura de empresas no Município de Boa Vista, visa a promoção de incentivo 
fiscal, geração de empregos e aumento da arrecadação indireta. A iniciativa tornará 
o município mais competitivo e atrativo para investimentos, gerando empregos, 
estimulando a formalização de negócios e impulsionando o desenvolvimento 
econômico local. 

A criação de uma lei que estabelece procedimentos de licenciamento 
simplificado para a emissão de atos de liberação da atividade econômica é essencial 
para desburocratizar, incentivar o empreendedorismo e fomentar o desenvolvimento 
econômico do município. 

A proposição é relevante, pois reduz a burocracia e o tempo necessário 
para a abertura e regularização de empresas, permitindo que pequenos e médios 
negócios com baixo impacto ambiental e sanitário obtenham licenciamento de forma 
mais rápida e eficiente. Estimula novos negócios, especialmente micro e pequenas 
empresas, que são responsáveis pela maior parte da geração de empregos, 
evitando que empreendedores trabalhem na informalidade devido a processos 
desnecessários, demorados e custosos. 

A proposição é constitucional, legal e atende às normas regimentais – 
estando consoante à Lei nº 13.874/2019. Não há violação ao Princípio da Separação 
dos Poderes e à iniciativa privativa do Chefe do Executivo, uma vez que não se 
pretende realizar redesenho de órgãos do Executivo (art. 61, § 1º, II da CF/1988), 
nem a criação de novas atribuições (ou mesmo de novos órgãos). 

Isto posto, rogo aos pares pela aprovação da presente proposição. 

 

Boa Vista-RR, em 12 de fevereiro de 2025. 

 

 

MARCELO NUNES 

Vereador - PDT 
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